
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP SIMPLIFICADO 0394190

(para contratações diretas de serviços e/ou aquisição de bens permanentes
e de consumo por dispensa ou inexigibilidade)

Guia de suporte ao preenchimento do ETP: 15238786
 

ID (PAC):

Contratação intempestiva não prevista no PAC 2023.
A. Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada para confecção de placa de
inauguração em latão dourado 1,2mm de espessura com gravação alto relevo com
fundo pintado em preto e verniz PU.
B. Justificativa expressa para a contratação
A contratação é necessária para/porque (expor a finalidade e os motivos da necessidade
da contratação)

A designação dos Desembargadores do TRF6 foi publicada cerca de
uma semana antes da data de inauguração do Tribunal, não havendo tempo hábil
para inclusão dos nomes dos magistrados na placa confeccionada na época. Assim,
a pedido do Gabinete da Presidência, estamos instruindo este processo para
contratação de empresa especializada para a produção de uma nova placa, com a
referida inclusão, que será descerrada na data do evento de comemoração de um
ano deste Tribunal, dia 21/08/2023.
A não contratação implicará (expor as consequências advindas da não contratação)

Impossibilidade de descerramento da placa, conforme previsto no
evento de comemoração.
C. Alinhamento da demanda com diretrizes e metas institucionais

PLANEJ 2021/2026 - Atendimento ao macrodesafio de fortalecimento
da relação institucional da Justiça Federal com a sociedade.
D. Proposta de solução
     D.2. Estimativa de preços das alternativas de solução

O valor estimado da contratação é R$ 5.350,00 (cinco mil, trezentos e
cinquenta reais). 
     D.4. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Não se aplica.
E. Requisitos da solução escolhida
     E.1. Requisitos qualitativos e quantitativos (e análise das contratações anteriores)

A placa deverá ser confeccionada e entregue na Seção Administração
Predial, na Avenida Álvares Cabral, nº 1741, 10º andar, bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG, até o dia 15/08/2023.
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     E.2. Critérios de sustentabilidade
Os itens pretendidos são sustentáveis? Indicar a resposta expressamente para
cada item (SIM ou NÃO).
Em caso de resposta afirmativa para um ou mais itens: indicar os critérios de
sustentabilidade adotados para cada item.
Em caso de resposta negativa para um ou mais itens: justificar o afastamento dos
critérios de sustentabilidade para cada item.

A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a
este órgão em virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas
por falta de cumprimento de normas ambientais ligadas à comercialização do
produto objeto do presente Termo de Referência;
Os itens elencados no Termo de Referência, no tocante a constituição, certificação e
acondicionamento de suas embalagens deverão estar de acordo com o art. 5°,
inciso III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 01, de 19 de janeiro de 2010;
Os itens elencados neste Termo de Referência deverão utilizar materiais
preferencialmente reciclados e, na impossibilidade desse tipo de material, serem
fabricados com a utilização de recursos renováveis ou extraídos da natureza de
forma sustentável;
A comprovação do disposto no item anterior, quando solicitada pelo Contratante,
poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição
pública oficial, ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que
ateste, que o bem fornecido cumpre com as exigências do termo de referência,
conforme art. 8º do Decreto 7.746, de 5 de junho de 2012;
A CONTRATADA deverá ainda respeitar a legislação e as Normas Técnicas
Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT, bem como as normas do INMETRO
aplicáveis à constituição de todos os itens deste Termo de Referência.
     E.3. Critérios de acessibilidade

Não se aplica.
     E.4. Demonstração de que o mercado atende aos requisitos mínimos

tens Requisitos
mínimos

- Fabricante 1

- Modelo

- Critérios de
sustentabilidade
e/ou
acessibilidade

- Fontes de
consulta (link
SEI)

- Fabricante 2

- Modelo

- Critérios de
sustentabilidade
e/ou
acessibilidade

- Fontes de
consulta (link
SEI)

- Fabricante...

- Modelo

- Critérios de
sustentabilidade
e/ou
acessibilidade

- Fontes de
consulta (link
SEI)

Justificativa

Caso alguma
especificação
(requisitos
mínimos)
deva ser
mantida,
ainda que
não atendida
por pelo
menos três
dos
fabricantes
listados.

1
Placa em
latão
dourado -
120x90cm.

Milenium Inox DW Placas Marco Placas  
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F. Descrição da solução como um todo
     F.2. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica.
     F.4. Descrição integral da solução

Confecção de placa em latão dourado 1,2mm de espessura, com gravação alto
relevo, com fundo pintado em preto e verniz PU.

Tamanho 120x90cm (com 1 emenda de chapa)
Moldura dourada F13, com Eucatex, sem vidro. 

A entrega deverá ocorrer até o dia 15/08/2023 na Seadi, 10º andar, do Edifício
Euclydes Reis Aguiar.

 
G. Declaração de viabilidade

Declaro que a solução escolhida é viável de ser implantada, com base
nas informações relatada neste ETP.
H. Nome e assinatura dos responsáveis pela elaboração e pela revisão, supervisão e
controle de qualidade do ETP
Responsável pela elaboração: (servidor da unidade requisitante)
Renata Lílian de Souza Leão
Responsável pela revisão, supervisão e controle de qualidade: (diretor)
Ivan Vilhena de Vasconcelos

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Lilian de Souza Leao,
Assistente III, em 20/07/2023, às 12:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ivan Vilhena de Vasconcelos,
Diretor(a) de Subsecretaria, em 20/07/2023, às 13:16, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0394190 e o código CRC A2CC875F.
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